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NOTA DA DIRETORIA DA ADUNICAMP E DO CONSELHO DE REPRESENTANTES SOBRE

O MOVIMENTO DOS FUNCIONARIOS:

O Conselho de Representantes e a Diretoria da ADUNICAMP dirigem-se

à comunidade universitária,especialmente aos docentes,no sentido de:

1. é fundamental agilizar a implantação do quadro de carreiras para a

universidade, tanto para corrigir distorções funcionais quanto pa-

Ç ra criar perspectivas profissionais satisfatórias para os funcionáã

rios,de cujo trabalho depende grande parte do que se produz na UNI

CAMP. A ADUNICAMP incorpora como sendo também do corpo docente a

insatisfação com o baixo nível de remuneração dos funcionários das

universidades,cujos efeitos se fazem sentir diretamente nas ativi-

dades docentes.

2. É Indispensâvel a retomada das negociações interrompidas pelo Go -

verno do Estado, cuja nota - divulgada dia 22 - suspendeu reunião

já programada para dar prosseguimento às negociações.Desta:fórma,

e aovsugerir a adoção de medidas punitivas contra os grevistas, o

governo reduz para um nível administrativo e disciplinar uma ques-

tão que deve ser resolvida num outro piano,o nível político.

ç 3. Como decorrência destas medidas administrativas, muitos docentes ,

em diversos níveis de direção da UNICAMP,vêem-se envolvidos em ta-

refas incompatíveis com a dignidade da função docente e com a his-

tória recente da UNICAMP,como a de encaminhar listas de presença

de uma categoria profissional em greve e adotar » outras medidas:

coercitivas.

4. A DIRETORIA E O CONSELHO DE REPRESENTANTES DA ADUNICAMP,conclamam

os Chefes de Departamentos ,Diretores de Unidade e a Direção Supe -

rior da UNICAMP a não dar cumprimento às medidas repressivas reco-

mendadas na nota oficial do Governo do Estado, mas,ao contrário, |,

realizar todos os esforços no sentido da retomada das negociações

entre funcionários e Governo.
UNICAMP,23/08/1985.

A DIRETORIA

ensino público e gratuito: direito de todos, dever do estado.




